
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA ESTADUAL

PR-PA-00000000/2024
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO XX/2024

TERMO  DE  CONTRATO  Nº  XX/2024  DE
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
TELECOMUNICAÇÕES  QUE  FAZEM
ENTRE  SI  A UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL –
PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO
ESTADO  DO  PARÁ  E  A  EMPRESA
XXXXXXXXXX.

A União, por intermédio do  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL –  PROCURADORIA

DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ – PR/PA, com sede na Rua Domingos Marreiros, 690

– Umarizal,  Belém – PA, 66055-215, inscrita no  CNPJ sob o nº 26.989.715/0019-31,  neste ato

representado pelo SECRETÁRIO ESTADUAL DA PR/PA – Senhor RENATO TABOSA KOCH

COUTINHO, nomeado pela PORTARIA Nº 171, DE 30 DE MAIO DE 2022, publicada no Diário

Oficial da União em 1º/06/2022, Edição 103, Seção 2, Página 92, portador da matrícula funcional

sob  número:  22510,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  a  empresa

XXXXXXXXXXXXXX. inscrita  no CNPJ/MF sob o nº  XXXXXXXX, sediada à  ENDEREÇO,

doravante  designado  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Senhor(a)  NOME  E

QUALIFICAÇÃO  DO(A)  REPRESENTANTE,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  processo  de

Dispensa  de  licitação  nª  1.23.000.000760/2024-42  e  no  processo  de  contratação nº

1.23.000.00XXXX/2024-YY e em observância às disposições da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL

DE 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO,

decorrente  da  Dispensa  de  Licitação  n°   XX/2024,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir

enunciadas:

Contrato  XX/2024,  celebrado  entre  a  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO  ESTADO  DO  PARÁ  –  PR/PA  e  a  empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestação

de serviços de dedetização (desinsetização, desratização e descupinização) nas dependências internas

e externas dos edifícios das unidades da Procuradoria da República no estado do Pará - PR/PA, com

sede  em  Belém/PA,  e  nas  Procuradorias  da  República  nos  Municípios  de  Altamira,  Marabá  e

Santarém, para combate e prevenção de insetos alados e rasteiros, assim como de roedores, com

fornecimento de toda mão de obra e de todos os materiais e insumos necessários à execução do

serviço,  conforme condições  e  exigências estabelecidas  no Edital,  no Termo de Referência  e na

Proposta correspondentes.

1.2.  Descrição, quantidade e preço dos itens do objeto:

1.2.1. UNIDADE DE BELÉM/PA

Item Descrição CATSER
Unid.
(A)

Quant.
 (B)

Valor unitário
estimado em

R$
(C)

Valor total
estimado para 12

meses em R$
(B X C)

1

Serviços  de  dedetização  –
desinsetização,  com
fornecimento  de  toda  mão  de
obra  e  de  todos os  materiais  e
insumos necessários

3417
m² 30.625,52 XXXXX XXXXXX

2 Serviços  de  dedetização  –
desratização,  com
fornecimento de toda mão de
obra e de todos os materiais e
insumos necessários.

3417 m² 30.625,52 XXXXX XXXXXX

3 Serviços  de  dedetização  –
sanitização,  com
fornecimento de toda mão de
obra e de todos os materiais e
insumos necessários.

3417 m² 25.515,64 XXXXX XXXXXX

4 Serviços  de  dedetização  –
descupinização,  com
fornecimento de toda mão de

3417 m² 1.877,50 XXXXX XXXXXX

Contrato  XX/2024,  celebrado  entre  a  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO  ESTADO  DO  PARÁ  –  PR/PA  e  a  empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
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obra e de todos os materiais e
insumos necessários.

VALOR TOTAL MENSAL E ANUAL XXXXX XXXXXXX

1.2.2. UNIDADE DE SANTARÉM/PA

Item Descrição CATSER
Unid.
(A)

Quant.
 (B)

Valor unitário
estimado em

R$
(C)

Valor total
estimado para 12

meses em R$
(B X C)

1

Serviços  de  dedetização  –
desinsetização,  com
fornecimento  de  toda  mão  de
obra  e  de  todos os  materiais  e
insumos necessários

3417
m² 12.830,08 XXXXX XXXXXX

2 Serviços  de  dedetização  –
desratização,  com
fornecimento de toda mão de
obra e de todos os materiais e
insumos necessários.

3417 m² 12.830,08 XXXXX XXXXXX

3 Serviços  de  dedetização  –
sanitização,  com
fornecimento de toda mão de
obra e de todos os materiais e
insumos necessários.

3417 m² 5.712,64 XXXXX XXXXXX

VALOR TOTAL MENSAL E ANUAL XXXXX XXXXXXX

1.2.3. UNIDADE DE MARABÁ/PA

Item Descrição CATSER
Unid.
(A)

Quant.
 (B)

Valor unitário
estimado em

R$
(C)

Valor total
estimado para 12

meses em R$
(B X C)

1 Serviços  de  dedetização  –
desinsetização,  com
fornecimento  de  toda  mão  de
obra  e  de  todos os  materiais  e

3417
m² 2.635,92 XXXXX XXXXXX

Contrato  XX/2024,  celebrado  entre  a  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO  ESTADO  DO  PARÁ  –  PR/PA  e  a  empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

3



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA ESTADUAL

insumos necessários

2 Serviços  de  dedetização  –
desratização,  com
fornecimento de toda mão de
obra e de todos os materiais e
insumos necessários.

3417 m² 2.635,92 XXXXX XXXXXX

3 Serviços  de  dedetização  –
sanitização,  com
fornecimento de toda mão de
obra e de todos os materiais e
insumos necessários.

3417 m² 1.755,44 XXXXX XXXXXX

VALOR TOTAL MENSAL E ANUAL XXXXX XXXXXXX

1.2.4. UNIDADE DE ALTAMIRA/PA

Item Descrição CATSER
Unid.
(A)

Quant.
 (B)

Valor unitário
estimado em

R$
(C)

Valor total
estimado para 12

meses em R$
(B X C)

1

Serviços  de  dedetização  –
desinsetização,  com
fornecimento  de  toda  mão  de
obra  e  de  todos os  materiais  e
insumos necessários

3417
m² 1.734,58 XXXXX XXXXXX

2 Serviços  de  dedetização  –
desratização,  com
fornecimento de toda mão de
obra e de todos os materiais e
insumos necessários.

3417 m² 1.734,58 XXXXX XXXXXX

3 Serviços  de  dedetização  –
sanitização,  com
fornecimento de toda mão de
obra e de todos os materiais e
insumos necessários.

3417 m² 960,40 XXXXX XXXXXX

VALOR TOTAL MENSAL E ANUAL XXXXX XXXXXXX

Contrato  XX/2024,  celebrado  entre  a  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO  ESTADO  DO  PARÁ  –  PR/PA  e  a  empresa
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1.3. Vinculam-se a este instrumento independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação e seus eventuais anexos;

1.3.2. O Edital correspondente e seus eventuais anexos;

1.3.3. A Proposta da CONTRATADA e seus eventuais anexos.

1.4. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns e contínuos, pois possuem

padrões  de  desempenho  e  qualidade  que  podem  ser  objetivamente  definidos  por  meio  de

especificações usuais de mercado e são decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas

para manutenção da atividade administrativa do órgão.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses iniciando-se em xx/xxxxxxx/xxxx e

encerrando-se em  xx/xxxxxxx/xxxx, prorrogável até o limite máximo de 10 (dez) anos, na forma

dos Arts. 106 e 107 da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com

a CONTRATADA.

2.3. O CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

2.6. O contrato  não poderá  ser  prorrogado quando o  CONTRATADA tiver  sido  penalizado  nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

Contrato  XX/2024,  celebrado  entre  a  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO  ESTADO  DO  PARÁ  –  PR/PA  e  a  empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS:

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos, periodicidades,

condições de instalação de equipamentos, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

constam no Termo de Referência que embasou a contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO:
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO:
5.1.  O valor  mensal  da  contratação,  considerando os  serviços  presatados  em todas  as  Unidades

mencionadas  no item 1.2 da cláusula primeira  deste termo, será de  R$ XXXXXX (xxxxxxxxx),

enquanto o valor  global,  considerando os  12 meses  de vigência  do contrato será de  R$ XXXX

(xxxxxxxxx).

5.2.  Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução  do  objeto,  inclusive  tributos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete,  seguro,  materiais  e equipamentos necessários

para a fiel execução do objeto contratado.

5.3 Os  valores  acima  são  meramente  estimativos,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à

CONTRATADA dependerão  dos  quantitativos  efetivamente  fornecidos/prestados,  bem  assim  da

existência de glosa e/ou desconto, em razão de descumprimento contratual mediante redução a termo

de Instrumento de Medição de Resultado – IMR e/ou Acordo de Nível de Serviço – ANS.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:
6.1. A forma,  o  prazo  e  demais  condições  para  o  pagamento  à  CONTRATADA encontram-se

definidos no Termo de Referência que embasou a contratação.

Contrato  XX/2024,  celebrado  entre  a  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO  ESTADO  DO  PARÁ  –  PR/PA  e  a  empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE DOS PREÇOS CONTRATADAS:

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do  orçamento  estimado, em  19.09.2024 (data  em que  a  pesquisa  para  estimativa  de  preços  foi

realizada, conforme TERMO DE REFERÊNCIA 23/2024 SECGC/PRPA – PR-PA-00056684/2024,

Complementar - cotacao-resumido-2-2024.pdf

7.2. Após o interregno de um ano da data do orçamento estimado, mencionado no item 7.1 acima, ou
seja,  a partir de 20.09.2025, independentemente de pedido da contratada, os preços iniciais serão
reajustados,  mediante  a  aplicação,  pela  contratante,  do  índice  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo – IPCA, correspondente a variação apresentada no período de setembro/2024 a
agosto/2025,  produzido  e  divulgado  pelo  IBGE, exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

Iº  =  índice  inicial  –  refere-se  ao  índice  de  custos  ou  de  preços  correspondente  à  data  de  apresentação  da

proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a contratante pagará à
contratada  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas  aferições finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. Independentemente  do  requerimento  de  repactuação  dos  custos  decorrentes  do  mercado,  a
CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o
recálculo  dos  custos  em  valor  menor,  promovendo,  em  caso  positivo,  a  redução  dos  valores
correspondentes contratados.

Contrato  XX/2024,  celebrado  entre  a  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO  ESTADO  DO  PARÁ  –  PR/PA  e  a  empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
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7.9. O reajuste será formalizado por apostilamento.

7.10. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura,
desde  que  assim  acordado  entre  as  partes.  Do  mesmo  modo,  a  contagem  da  anualidade  para
concessão das repactuações futuras, que poderá ser iniciada a partir dos efeitos finaneiros do último
reajuste, como poderá ser mantida a contagem originária.
7.11. A extinção  do  contrato  não  configurará  óbice  para  a  repactuação,  hipótese  em  que  será
concedida por meio de termo indenizatório.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.1. As obrigações da  CONTRATANTE são aquelas estabelecidas no Termo de Referência  que
embasou a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
9.1. As  obrigações  da  CONTRATADA são  aquelas  estabelecidas  no  Termo de  Referência  que

embasou a presente contratação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS - LGPD (Controlador
x Controlador): 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE E DA CONTRATADA, em relação aos dados pessoais
passíveis de tratamento em decorrência desta contratação, são aquelas estabelecidas no Termo de
Referência que embasou a presente contratação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021, em razão do baixo valor e complexidade da contratação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
12.1. As possíveis SANÇÕES ADMINISTRATIVAS aplicáveis à CONTRATADA em decorrência

de  fatos  vinculados  ao presente  contrato  são aquelas  estabelecidas  no Termo de Referência  que

embasou a presente contratação.

Contrato  XX/2024,  celebrado  entre  a  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO  ESTADO  DO  PARÁ  –  PR/PA  e  a  empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.

13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES:
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Contrato  XX/2024,  celebrado  entre  a  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO  ESTADO  DO  PARÁ  –  PR/PA  e  a  empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo,  submetido  à  prévia

aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº

14.133, de 2021).

14.4. Registros  que não caracterizam alteração do contrato podem ser  realizados por simples apostila,  dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
15.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos  consignados  no

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

15.1.1. Gestão/Unidade: 00001/200075

15.1.2. Fonte de Recursos: 01000000000 

15.1.3. Programa de Trabalho: XXXXXXXX

15.1.4. Elementos de Despesa: XXXXXXXX

15.1.5. Plano Interno: MBASIC

15.1.6. Nota de Empenho: 2024NEXXXXXX

15.2. A dotação relativa aos exercícios  financeiros  subsequentes  será indicada após aprovação da Lei  Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS:
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na LEI Nº 14.133, DE 1º

DE ABRIL DE 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na LEI

Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos

contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO:

Contrato  XX/2024,  celebrado  entre  a  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO  ESTADO  DO  PARÁ  –  PR/PA  e  a  empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA ESTADUAL

17.1. Incumbirá  à  CONTRATANTE divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas

(PNCP), na forma prevista no Art. 94 da  LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, bem como no respectivo sítio

oficial na internet, em atenção ao Art. 91, caput, da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, e ao Art. 8º, §2º da LEI

Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011   (  Regula o acesso a informações  )  ,  c/c o art. 7º, §3º, inciso V, do

DECRETO Nº 7.724, DE 16 DE MAIO DE 2012   (  Regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011)  .

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO:
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Belém, Seção Judiciária do Estado do Pará, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§1º, da Lei nº 14.133/2021.

Belém/PA, data da assinatura digital.

RENATO TABOSA KOCH COUTINHO

ORDENADOR DA DESPESA

XXXXXXXXXXXXXXXX

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA

CONTRATADA.

Representante da CONTRATANTE Representante da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Matrícula XXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Matrícula XXXXXXX

Contrato  XX/2024,  celebrado  entre  a  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO  ESTADO  DO  PARÁ  –  PR/PA  e  a  empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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	4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO:

